
O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito que detém a direção 

superior da Administração Pública Municipal e pelo 

Vice-Prefeito, auxiliados pelos Secretários Municipais, 

Procurador Geral do Município, Controlador Geral do 

Municípios, Diretores, Chefes, Assessores, Coordenadores de 

Departamento, Coordenadores de Divisão, Coordenadores e pelos 

Órgãos de Aconselhamento. 

 


